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No dia 13 do mês de março de 2026, a Secretaria de Relações Internacionais da
Universidade Federal de Goiás, torna público o resultado final do EDITAL SRI Nº 01/2026, para
indicação à chamada de bolsas do Edital 01/2026 Andifes/Fundação Carolina, conforme critérios
estabelecidos neste Edital.

 

Classificação Nome Gênero
feminino

Cooperação
prévia Publicações Pontuação

total

Critério
de

desempate
- Item 6.2

1 Sand Luz Correa 7 5 10 22 1

2 Ana Flávia Machado
Botelho 7 5 10 22 0

3 Tânia Aparecida Pinto de
Castro Ferreira 7 5 7 19  

4 Débora Nogueira Lopes 7 5 5 17  

5 Adda Daniela Lima
Figueiredo Echalar 7 0 5 12 1

6 Raquel Pereira Soares 7 5 0 12 0

7 Marcus André Siqueira
Campos 0 5 6 11  

8 Elisângela Silva Dias 7 0 3 10 1

9 Gustavo Henrique Petean 0 5 5 10 0
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10 Iana Mundim de Oliveira 7 0 3 10 0

11 José Firmino de Oliveira
Neto 0 5 1 6  

12 Anderson Ferreira da
Silva 0 5 0 5  

13 Henrique Martins da
Silva 0 0 1 1  

14 Clodoaldo Moreira dos
Santos Junior 0 0 0 0  
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Documento assinado eletronicamente por Aline Regina Alves Martins , Secretária Substituta, em
13/03/2026, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Natalia Del Angelo Aredes , Pró-Reitora, em exercício, em
13/03/2026, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Neves Marreto, Pró-Reitor Adjunto, em
13/03/2026, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6051798 e o código CRC CACAABC3.

Referência: Processo nº 23070.009893/2026-78 SEI nº 6051798
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